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ATOS DO PODER EXECUTIVO

POLÍCIA  MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ
DECRETOS DE 17 DE DEZEMBRO DE 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo inciso XXI, do Art. 102, da Constituição
Estadual, e considerando o que consta no Processo nº TC-O-020482/
02-DP, da Polícia Militar do Estado do Piauí,

R E S O L V E tornar sem efeito o Decreto s/n datado de 19/11/02,
que transferiu para reserva remunerada nos termos disposto no item
I, do Art. 88 e Art. 89 da Lei nº 3.808/81, c/c os Arts. 51, 52, 59, 60,
61 e item II do Art. 65, da Lei nº 5.210/01 e Lei nº 5.221/02, LUIZ
FERREIRA DE SOUSA NETO, 3º SARGENTO-PM, GIP-
10.3710, da Polícia Militar do Piauí, com os proventos do soldo de
2º SARGENTO-PM no valor de R$ 1.055,79 (Hum mil, cinqüenta e
cinco reais e setenta e nove centavos) mensais, conforme cálculos
elaborados, pela Diretoria de Finanças da Policia Militar do Piauí,
ratificado pela Secretaria da Administração.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo inciso XXI, do Art. 102, da Constituição
Estadual, e considerando o que consta no Processo nº TC-O-001144/
06-DP, da Polícia Militar do Estado do Piauí,

R E S O L V E tornar sem efeito o Decreto s/n datado de 05/12/05
que transferiu ex-ofício para reserva remunerada nos termos disposto
no Art. 91, inciso I, Alínea “C”, da Lei nº 3.808/81, c/c a Lei nº 5.210/
01, JOSÉ CAVALCANTE LIMA, SOLDADO-PM, GIP/10.3715,
da Polícia Militar do Estado do Piauí, com os proventos do soldo de
SOLDADO “PM”,  no valor de R$ 1.005,40 (Hum mil, cinco reais
e quarenta centavos) mensais, conforme cálculos elaborados, pela
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Diretoria de Unidade de Gestão de Pessoas da Secretaria da
Administração, em cumprimento ao ACÓRDÃO nº 367/10, do
Tribunal de Contas do Estado do Piauí.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso XXI, do Art. 102, da
Constituição Estadual, e considerando o que consta no Processo nº
TC-O-001144/06-DP da Polícia Militar do Estado do Piauí,

R E S O L V E transferir ex-ofício para reserva remunerada de acordo
com o Art. 91, Inciso I, alínea “c” da Lei nº 3.808/81, SOLDADO-
PM, JOSÉ CAVALCANTE LIMA, GIP-10/3715, matrícula nº
010493-X, da Polícia Militar do Estado do Piauí, com os proventos
do soldo de CABO-PM,  no valor de R$ 1.380,43 (HUM MIL,
TREZENTOS E OITENTA REAIS E QUARENTA E TRÊS
CENTAVOS) mensais.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo inciso XXI, do Art. 102, da Constituição
Estadual, e considerando o que consta no Processo nº TC-O-002796/
08, da Polícia Militar do Estado do Piauí,

R E S O L V E tornar sem efeito o Decreto s/n datado de 10/12/07
que transferiu a pedido para reserva remunerada nos termos disposto
no Art. 88, inciso I e Art. 89, da Lei nº 3.808/81, CABO-PM, GIP-
10.4792, SEBASTIÃO SOTERO DE ABREU, da Polícia Militar
do Estado do Piauí, com os proventos do soldo de 3º SARGENTO-
PM, no valor de R$ 1.039,89 (Hum mil e trinta e nove reais e oitenta
e nove centavos) mensais, conforme cálculos elaborados pela
Diretoria de Finanças da Polícia Militar do Estado do Piauí,
ratificados pelas Gerências de Benefícios do IAPEP e SEAD, em
cumprimento ao Ofício nº 1.272/10-GP do Tribunal de Contas do
Estado do Piauí.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XXI, do Art. 102, da
Constituição Estadual, e considerando o que consta no Processo nº
TC-O-002796/08-DP, da Polícia Militar do Estado do Piauí,

R E S O L V E transferir a pedido para reserva remunerada de acordo
com o Art. 88, Inciso I e Art. 89 da Lei nº 3.808/81, CABO-PM,
SEBASTIÃO SOTERO DE ABREU, GIP-10.4792, matrícula nº
011864-8, da Polícia Militar do Estado do Piauí, com os proventos
do soldo de CABO-PM,  no valor de R$ 1.515,31 (HUM MIL,
QUINHENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS)
mensais, conforme cálculos elaborados pela Diretoria de Finanças
da Polícia Militar do Estado do Piauí, ratificados pelas Gerências de
Benefícios do IAPEP e SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XXI, do Art. 102, da
Constituição Estadual, e considerando o que consta no Processo nº
TC-O-001147/06-DP, da Polícia Militar do Estado do Piauí,

R E S O L V E tornar sem efeito o Decreto s/n datado de 05/12/05
que transferiu a pedido para reserva remunerada nos termos disposto
no Art. 88, inciso I e Art. 89, da Lei nº 3.808/81, CABO-PM, GIP-
10.4441, FRANCISCO MANOEL DA SILVA, da Polícia Militar
do Estado do Piauí, com os proventos do soldo de 3º SARGENTO
“PM”, no valor de R$ 913,09 (NOVECENTOS E TREZE REAIS E
NOVE CENTVOS) mensais, conforme cálculos elaborados pela
Diretoria de Unidade de Gestão de Pessoas da Secretaria da
Administração, em cumprimento ACÓRDÃO nº 609/10 do Tribunal
de Contas do Estado do Piauí.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XXI, do Art. 102, da
Constituição Estadual, e considerando o que consta no Processo nº
tc-O-001147/06-DP, da Polícia Militar do Estado do Piauí,

R E S O L V E transferir a pedido para reserva remunerada de acordo
com o Art. 88, Inciso I e Art. 89 da Lei nº 3.808/81, CABO-PM,
FRANCISCO MANOEL  DA SILVA, GIP/10.4441, matrícula nº
011676-9, da Polícia Militar do Estado do Piauí, com os proventos
do soldo de CABO-PM,  no valor de R$ 1.430,31 (HUM MIL,
QUATROCENTOS E TRINTA REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS)
mensais.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XXI, do Art. 102, da
Constituição Estadual, e considerando o que consta no Processo nº
TC-O-017216/02-DP, da Polícia Militar do Estado do Piauí,

R E S O L V E tornar sem efeito o Decreto s/n datado de 03/09/02,
que transferiu para a reserva remunerada nos termos disposto no item
I, do Art. 88 e Art. 89, da Lei nº 3.808/81, c/c os Arts. 51, 52, 57, 59,
60,61 e 81 da Lei nº 5.210/01, Art. 14 da Lei nº 3.726/80 e Leis
Complementares nºs 15/94 e 23/99, JOÃO BATISTA PEREIRA
DE CARVALHO, CAPITÃO-PM “QOAPM”, 101688401-5,  da
Polícia Militar do Piauí, com os proventos do soldo de MAJOR-
PM no valor de R$ 4.982,40 (Quatro mil, novecentos e oitenta e
dois reais e quarenta centavos) mensais, conforme cálculos
elaborados, pela Diretoria de Unidade de Gestão de Pessoas,
ratificado pela Secretaria da Administração.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XXI, do Art. 102, da
Constituição Estadual, e considerando o que consta no Processo nº
TC-O-009432/06, da Polícia Militar do Estado do Piauí,

R E S O L V E tornar sem efeito o Decreto s/n datado de 28/12/05
que transferiu a pedido para reserva remunerada nos termos disposto
no Item I, dos Arts. 88 e Art. 89, da Lei nº 3.808/81, SOLDADO-
PM, ESTEVAM ALVES DA COSTA, GIP-10.3886, da Polícia
Militar do Estado do Piauí, com os proventos do soldo de
SOLDADO-PM, no valor de R$ 1.005,40 (Hum mil, cinco reais e
quarenta centavos) mensais, conforme cálculos elaborados pela
Diretoria de Unidade de Gestão de Pessoas da Secretaria da
Administração, em cumprimento ao Ofício nº 0197/10-GP do
Tribunal de Contas do Estado do Piauí.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUI, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XXI, do Art. 102, da
Constituição Estadual, e considerando o que consta no Processo nº
TC-0-010536/02-DP, da Policia Militar do Piauí,

R E S O L V E tornar sem efeito o Decreto s/nº, datado de 22/02/02,
que transferiu a pedido para reserva remunerada, nos termos do
disposto no item I do Art. 88 e Art. 89 da Lei nº 3.808/81, c/c os
Arts. 97,98,99,100,103 e item i do Art. 113 da Lei nº 4.295/89, Art.
14, da Lei nº 3.726/80, Leis Complementares nºs 15/94 e 23/99,
Lei nº 4.761/95, Resolução nº 36/01, mais Parecer PGE/CJ-201/
01, BENEDIT O JOSÉ DE ALMEIDA  BORGES, Capitão “PM”,
“QOAPM”, 102901541-7, da Polícia Militar do Piauí, com os
proventos do soldo de CAPITÃO-PM , no valor de R$ 2.861,93 (dois
mil, oitocentos e sessenta e um reais e noventa e três centavos)
mensais, conforme cálculos elaborados pela Diretoria de Finanças
da Polícia Militar do Piauí, ratificados pela Secretaria de
Administração, em cumprimento ao ACÓRDÃO nº 370/2010-GP do
Tribunal de Contas do Estado do Piauí.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo inciso XXI, do Art. 102, da Constituição
Estadual, e considerando o que consta no Processo nº TC-O-032058/
06-DP, da Polícia Militar do Estado do Piauí,

R E S O L V E tornar sem efeito o Decreto s/n datado de 25/10/06
que transferiu a pedido para reserva remunerada nos termos do
disposto de acordo com os Art. 88, inciso I e Art. 89, da Leio nº
3.808/81, LUIS ARAÚJO RODRIGUES, CABO-PM, GIP/
10.4121, da Polícia Militar do Estado do Piauí, com os proventos do
soldo de 3º SARGENTO-PM, no valor de R$ 1.049,07 (Hum mil,
quarenta e nove reais e sete centavos) mensais, em cumprimento ao
Acórdão nº 754/10 e Ofício nº 2004/10-GP do Tribunal de Contas
do Estado do Piauí.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo inciso XXI, do Art. 102, da Constituição
Estadual, e considerando o que consta no Processo nº TC-O-017694/
03-DP, da Polícia Militar do Estado do Piauí,

R E S O L V E retificar o Decreto s/n datado de 11/08/03 que transferiu
a pedido para reserva remunerada de acordo com o Art. 88, Inciso I e Art.
89 da Lei nº 3.808/81, o TENENTE CORONEL-PM, ALOISIO
EVANGELISTA DE SOUSA, GIP-10-7538, matrícula nº 013465-1,
da Polícia Militar do Estado do Piauí, com os proventos do soldo de
TENENTE CORONEL-PM,  no valor de R$ 6.989,32 (SEIS MIL,
NOVECENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E TRINTA E DOIS
CENTAVOS) mensais, conforme cálculos elaborados pela Diretoria de
Finanças da Polícia Militar do Estado do Piauí, ratificados pelas
Gerências de Benefícios do IAPEP e SEAD.
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